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SÚMULA: “ESTABELECE A NOVA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO DO TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA, MT, PARA MANDATO DE DOIS ANOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”.


 	 	O Sr. Celso Luz Padovani, Prefeito Municipal do Município de Marcelândia Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 


DECRETA:


Art. 1º - Ficam nomeados os seguintes membros e seus respectivos suplentes para compor o Conselho do Transporte Escolar, do Município de Marcelândia - MT, com mandato dois anos, representando os segmentos a seguir:

A. Representante de Pais de Alunos:

Titular: Bruna Rosa Dos Santos
Suplente: Gislaine Prudenciano De Morais Silva

B. Representante de Alunos:

Titular: Laura Blanc Enge Ribeiro
Suplente: Eloisa Blanc Da Silva


C. Representante de Professores do Estado:

Titular: Jorge Marcos Lima Correia
Suplente: Sérgio Picolloto


D. Representante de Professores do Município:

Titular: Priscila Maria Scatambulo Souza
Suplente: Ana Lucia Fernandes Marques



E. Representante da Assessoria Pedagógica:

Titular: Marcos Roberto dos Santos
Suplente: Maria Goreti Buldrin

F. Representante do conselho do FUNDEB:

Titular: Rosana Aparecida Slongo Ceron
Suplente: Marcely Silva Da Cruz

G. Representante do poder executivo:

Titular: Vagner Cid da Cunha
Suplente: José Carlos De Souza

H. Representante do poder Legislativo:

Titular: Marcos Aurelio Ribeiro
Suplente: Raimundo Israel Queiroz Francisco

I. Representante de Motoristas do Transporte Escolar:

Titular: Claudinei De Siqueira
Suplente: Rodrigo Pereira Canguçu

Art. 2º - Para exercer a função de Presidente foi eleito o Sr. José Henrique Quiel, para vice-presidente a Sra. Ana Lucia Fernandes Marques, e para Secretário o Sr. Raimundo Israel Queiroz Francisco.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando- se as disposições em contrário, principalmente o Decreto 109/2021 de 16/07/2021.

Paço Municipal, em Marcelândia -MT, 31 de março de 2022.


Celso Luiz Padovani
Prefeito Municipal
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